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CPG DEMERSAIS N/NE 2025

BOAS PRÁTICAS PARA REUNIÃO MISTA

1. Respeite o tempo estabelecido de fala

2. Levante a       e se inscreva para falar

3. Mantenha o microfone fechado quando não estiver falando, a câmera aberta

4. Assine a lista de presença virtual disponibilizado no chat

5. Não será admitida nenhuma forma de desrespeito



1. PARTICIPANTES



ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL E ESTADUAL

I. Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) VI. Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio)

II. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 
Clima (MMA)

VII. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário 
e da Pesca do Pará (SEDAP/PA)

III. Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (MCTI)

VIII. Secretaria de Estado da Pesca e Aquicultura 
do Maranhão (SEPA/MA)

IV. Estado-Maior da Armada, Marinha do 
Brasil (EMA/MB)

IX. Instituto de Extensão, Assistência e 
Desenvolvimento Rural do Amapá (RUR/AP)

V. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)



INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE ENVOLVIDAS COM A ATIVIDADE PESQUEIRA

I. Associação Brasileira das Indústrias de 
Pescados (ABIPESCA)

VIII. Cooperativa Mista de Pesca e Aquicultura da Região 
do Salgado (COOMPESCAR)

II. Associação Brasileira dos Produtores de Pescados 
da Amazônia Azul (ABRAPPAA)

IX. Federação Nacional dos Engenheiros de Pesca do 
Brasil (FAEP-BR)

III. Associação Nacional dos Armadores e Proprietários de 
Embarcações Pesqueiras (PESCA BR) X. Oceana Brasil

IV. Centro de Desenvolvimento de Pesca Sustentável 
do Brasil (CEDEPESCA BRASIL)

XI. Sindicato da Indústria de Pesca do Estado do Rio 
Grande do Norte (SINDIPESCA-RN)

V. Coletivo Nacional da Pesca e Aquicultura (CONEPE) XII. Sindicato das Indústrias de Frio e Pesca do Estado 
do Ceará (SINDIFRIO-CE)

VI. Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-15 de 
Valença (COLÔNIA Z15)

XIII. Sindicato das Indústrias de Pesca, da Aquicultura e 
das Empresas Armadoras, Armadores e Proprietários 
de Embarcações de Pesca do Estado do Pará (SINPESCA)

VII. Confederação Nacional dos Pescadores 
e Aquicultores (CNPA)



CONVIDADOS MINISTÉRIO DA PESCA

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura 

no estado do Sergipe (SFPA-SE)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no estado do 
Pará (SFPA-PA)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura 

no estado de Alagoas (SFPA-AL)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no estado da 
Paraíba (SFPA-PB)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura 
no estado do Amapá (SFPA-AP)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no estado do 
Piauí (SFPA-PI)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura 

no estado da Bahia (SFPA-BA)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no estado de 
Pernambuco (SFPA-PE)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura 
no estado do Ceará (SFPA-CE)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no estado do 
Rio Grande do Norte (SFPA-RN)

Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura 
no estado do Maranhão (SFPA-MA)

Gerente da Amazon Norte LTDA - Ricardo Burle Arcoverde

Movimento dos Pescadores e Pescadoras - MPP Coordenador GTC Demersais N/NE - Prof. Eduardo Paes



CONVIDADOS MINISTÉRIO DA PESCA

IBAMA-CE - Deodato José Ramalho Júnior UFMA - Ricardo Luvizotto

IBAMA-CE - Carlos Alexandre Gomes de Alencar UFMA - Fabrício Gandini

FAEC - Raimundo Feitosa RURAP - José dos Santos Oliveira

IBAMA - Lívio Gurjão Câmara Municipal de Bragança - Vereador Francisco Mende

MMA - Camila Oliveira Câmara Municipal de Bragança - Vereador João Paulo

MMA - Verônica Barros Secretária Executiva Ana Carla Lopes

MMA - Elliot Centeno



2. AGENDA



5 DE SETEMBRO DE 2025

CREDENCIAMENTO (8h30)

PAUTA ÚNICA (9h - 16h)

1. Discussão sobre a norma de ordenamento do pargo: profundidade de operação, adoção de limite de captura anual 
(TAC) e tamanho mínimo



Histórico
Cota / Limite de Captura Anual (LCA/TAC)

• Debatida desde a 1ª Reunião Ordinária do CPG Demersais N/NE, em dez/2022;

• Alta porcentagem de exportação (~80%) e "funil" nas empresas representa uma oportunidade de 
monitoramento mais rápido e efetivo;

• Membros do CPG Demersais N/NE propuseram diversos valores distintos de TAC, de até 4.500t, 
incluindo a possibilidade de escalonamento para ajuste do setor;

• Em abril/2025, durante 2ª Reunião Extraordinária, MMA e MPA apresentaram proposta conjunta 
de TAC de 3.300t. 



Tamanho Mínimo de Captura

• Medida debatida na 1ª Reunião Extraordinária do CPG Demersais N/NE, em nov/2024, e 
reuniões subsequentes;

• Também foi sugerido um equilíbrio com outras medidas: uma mais rigorosa permitiria 
outra mais branda. Por exemplo: LCA alto requeriria tamanho mínimo de captura alto, e 
vice-versa;

• Na 2ª Reunião Extraordinária, em abril/2025, MMA e MPA apresentaram proposta conjunta para 
33 cm de comprimento furcal para tamanho mínimo. 

Histórico



Apresentação do DCBio/MMA



Apresentação do painel de monitoramento do 
pargo



Acompanhamento da produção do 
pargo-verdadeiro (Lutjanus purpureus)

Setembro de 2025

Ministério da Pesca e Aquicultura

Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa



Sumário

01/05-
02/09

Período

325
Mapas de 

bordo

6352 Lances



Produção

PRODUÇÃO (toneladas)

• 01/05-02/09

• 1620 t

1.8

• 525 t

1.9

• 1028 t

1.10

• 67 t



Discussão sobre a norma de ordenamento do 
pargo: profundidade de operação



Apresentação do ICMBio sobre avanços em 
técnicos-científicos sobre a profundidade



Apresentação da Marinha do Brasil



• Cartografia Náutica

• CF Fonseca Azeredo

• Divisão de Assuntos Marítimos e Meio Ambiente

• Estado-Maior da Armada



Art. 9º A Cartografia Sistemática Náutica tem por fim a representação hidrográfica 

da faixa oceânica adjacente ao litoral brasileiro, assim como dos rios, canais e outras 

vias navegáveis de seu território, mediante séries padronizadas de cartas náuticas, 

que conterão as informações necessárias à segurança da navegação.

 Art. 15. Os trabalhos de natureza cartográfica realizados no território brasileiro 
obedecem às Normas Técnicas estabelecidas pelos órgãos federais competentes, 
na forma do presente artigo.

§ 1º O estabelecimento de Normas Técnicas para a cartografia brasileira compete:

3. à Diretoria de Hidrografia e Navegação, do Ministério da Marinha, no que 
concerne às cartas náuticas de qualquer escala;



DHN - Serviço Hidrográfico Brasileiro - manter, por meio do Centro de Hidrografia da 

Marinha (CHM), todas as Cartas Náuticas em Águas Jurisdicionais Brasileiras

CHM produz:

 - Cartas náuticas em papel;

 - Cartas Raster; e

 - Cartas náuticas eletrônicas (Electronic Navigational Chart – ENC).

Cartas Náuticas - documentos cartográficos que resultam de levantamentos de 

áreas oceânicas, mares, baías, rios, canais, lagos, lagoas, ou qualquer outra massa 

d’água navegável e que se destinam a servir de base à navegação;

- representam os acidentes terrestres e submarinos, fornecendo informações sobre 

profundidades, perigos à navegação (bancos, pedras submersas, cascos 

soçobrados ou qualquer outro obstáculo à navegação), natureza do fundo, 

fundeadouros e áreas de fundeio, auxílios à navegação (faróis, faroletes, bóias, 

balizas, luzes de alinhamento, radiofaróis, etc.), altitudes e pontos notáveis aos 

navegantes, linha de costa e de contorno das ilhas, elementos de marés, correntes e 

magnetismo e outras indicações necessárias à segurança da navegação.



As Normas Técnicas para construção das cartas náuticas são ditadas pela
Organização Hidrográfica Internacional (OHI).

- Cartas náuticas em papel – impressão sob responsabilidade da Base de 
Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN).
Venda e distribuição realizadas pela Empresa Gerencial de Projetos Navais 
(EMGEPRON) - https://cartasnauticasbrasil.com.br/

- Cartas náuticas raster – disponibilizadas gratuitamente para download no site do 
CHM. A sua utilização não dispensa o uso concomitante das cartas náuticas em 
papel, atualizadas até o último aviso aos navegantes.

- Cartas náuticas eletrônicas (ENC) - disponibilizadas exclusivamente por intermédio 
de distribuidores internacionais dos Centros de Coordenação Regional / Regional 
ENC Coordination Centres (RENC): International Centre for ENC’s (IC-ENC), 
operado pelo Serviço Hidrográfico do Reino Unido (www.ic-enc.org).

https://cartasnauticasbrasil.com.br/
https://cartasnauticasbrasil.com.br/
https://cartasnauticasbrasil.com.br/
https://cartasnauticasbrasil.com.br/
https://cartasnauticasbrasil.com.br/
https://cartasnauticasbrasil.com.br/
https://cartasnauticasbrasil.com.br/


Duas formas de acesso às cartas náuticas por meio da internet

GeoPortal DHN: 
https://idem.dhn.mar.mil.br/map

Portal da INDE: 
https://inde.gov.br/



https://idem.dhn.mar.mil.br/map













Cartas na escala 1:300.000
Construídas de acordo com a 
padronização internacional e 

diagramação orientada pela OHI



Isobatimétrica de 50m















CF Fonseca Azeredo
Divisão de Assuntos Marítimos e Meio Ambiente

Estado-Maior da Armada

fonseca.azeredo@marinha.mil.br

Obrigado!



Apesar de cobrir mais de 70% da superfície da Terra, o oceano continua sendo nosso ambiente 
menos conhecido
Em 2017, 6% dos fundos marinhos eram conhecidos em escala regional
Em junho de 2025, chegamos a 27,3%

Fonte: https://seabed2030.org/ 



Apresentação da Global Fishing Watch



Discussões



Encaminhamento: 

Permitir a pesca de pargo a partir de um contorno com vértices 
georreferenciados, baseada a partir da primeira isóbata contínua de 

50m da carta náutica (base da Marinha do Brasil),  publicada em 
norma, com lat/long e imagem representando o contorno, 

permitindo sua reprodução pelos atores envolvidos. 

Tal medida de gestão poderá ser revisada através de discussões 
técnico-científicas e proposta do GTC Demersais N/NE. 



Discussão sobre a norma de ordenamento do 
pargo: tamanho mínimo de captura e TAC



Limite Captura Anual

Tamanho 
mínimo total (para 

toda a cadeia 
produtiva)

Encerramento Monitoramento

3.300 t
para as 

modalidades de per
missionamento 1.8; 

1.9 e 1.10

33 cm- 
tamanho furcal (com

desenho)

MPA e MMA- 
avaliar % tolerância, 
para captura abaixo 

do Tam. min

Gatilho de 
80% (alerta)

Gatilho de 90%
20 dias 

para retornar após 
o fechamento

• Mapa de Bordo (7 dias após cruzeiro)

• Declaração de entrada de pargo 
na empresa pesqueira 
(semanalmente)

• Declaração de Estoque (fechamento 
safra ou início defeso)

• Painel de acompanhamento 
e monitoramento da cota

• Observadores de bordo - mínimo 5% 
a ser disponibilizado pelo MMA

Discutido na 2ª Reunião Extraordinária do CPG Demersais N/NE 
realizada em 14 de março de 2025.



Tamanho mínimo: 33 cm de comprimento furcal 

Ano de implementação?



Tamanho mínimo: 33 cm de comprimento furcal 

Definir como tamanho mínimo 33 cm de comprimento furcal como medida a 
valer para as capturas realizadas na safra de 2026

Definir tolerância do total desembarcado (a ser definido em norma específica), 
mas proibindo a comercialização de indivíduos menores que 33 cm de 

comprimento furcal, sendo que a forma de destinação desse percentual será 
definida em norma específica pelo MPA e MMA. 



TAC: 3.300 toneladas para as frotas 1.8, 1.9 e 1.10 

Ano de implementação?



TAC: 3.300 toneladas para as frotas 1.8, 1.9 e 1.10 

Estabelecer limite de captura anual de 3300 toneladas para a safra 
de 2026

Reavaliar o limite de captura diante de novos estudos técnicos 
científicos durante o ano de 2026. 



Apresentação do ICMBio
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